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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

GABINETE DO VEREADOR MILTINHO DANTAS

PROJETO DE LEI Nº      /2026
Autoria: Miltinho Dantas

PROÍBE A APLICAÇÃO AUTOMÁTICA DE MULTAS DE TRÂNSITO GERADAS EXCLUSIVAMENTE POR SISTEMA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, SEM A DEVIDA VALIDAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO POR AGENTE DE TRÂNSITO.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:
Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida, no âmbito do Município de Aracaju, a aplicação automática de multas de trânsito geradas exclusivamente por sistemas de inteligência artificial, sem a devida validação e homologação por agente de trânsito competente.

Art. 2º Os sistemas tecnológicos de monitoramento e fiscalização poderão ser utilizados como instrumentos auxiliares, desde que:
I – haja análise individualizada por agente de trânsito devidamente credenciado;
II – seja garantida a identificação clara da infração, do veículo, da data, do horário e do local;
III – seja assegurado ao autuado o pleno direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art. 3º É vedada a utilização de algoritmos opacos ou de sistemas automatizados cuja lógica de funcionamento não permita auditoria ou verificação por autoridade pública competente.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, em todos os aspectos necessários à sua efetiva aplicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 19 de novembro de 2026.
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Miltinho Dantas

Vereador

   JUSTIFICATIVA
Esta proposição visa assegurar que a fiscalização de trânsito no Município respeite os princípios constitucionais do devido processo legal, da razoabilidade e da ampla defesa.

A aplicação automática de penalidades por sistemas exclusivamente automatizados pode gerar erros, falhas técnicas e ausência de análise contextual, comprometendo direitos fundamentais dos cidadãos.

A legislação federal de trânsito, especialmente o Código de Trânsito Brasileiro, estabelece que a autuação deve observar requisitos formais e legais, o que pressupõe responsabilidade e fiscalização por autoridade competente.

Além disso, a Constituição Federal garante o direito ao contraditório e à ampla defesa, o que pode ser prejudicado quando decisões são tomadas exclusivamente por algoritmos sem supervisão humana.

Dessa forma, esta proposição busca equilibrar o uso da tecnologia com a proteção dos direitos dos cidadãos.

Ante o exposto, solicita-se aos nobres edis a aprovação desta proposição.

 Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 19 de novembro de 2026.
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